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Quinta-feira, 19 de julho de 2007 - Nº 136

RESOLVE:

CONFIRMAR a Defensora Pública Juliano de Oliveira Leonel
na carreira de Defensor Público, nos termos do art. 13, XXVII e art.53 da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

DETERMINAR, ainda, que o presente expediente seja publicado
no Diário Oficial do Estado, a fim de que surta seus devidos efeitos legais e jurídicos,
bem como seja lançado nos assentos funcionais do Defensor Público, a teor do que
dispõe o art. 13, § 2º da Resolução nº 07 do Conselho Superior da Defensoria Pública.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, em Teresina, 12
de julho de 2007.

Nelson Nery Costa
Defensor Público-Geral

PORTARIA GDPG - N° 105/2007

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelo art. 13, XXVII e art.53, da Lei Complementar Estadual nº 059, de
30 de novembro de 2005.

Considerando a edição da Resolução nº 07, de 22 de março de
2007, do Conselho Superior da Defensoria Pública que regulamentou a Avaliação
Especial de desempenho de Estágio Probatório dos membros ocupantes de cargo
efetivo de carreira de Defensor Público do Estado do Piauí;

Considerando a edição da Portaria de nº 003/07, de 28 de março
de 2007, da lavra do Corregedor � Geral da Defensoria Pública do Estado do Piauí que,
nos termos do art. 10 da Resolução nº 07 e art.20, VI da Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005, designou os membros integrantes da Comissão de
Avaliação Especial de Desempenho;

Considerando que o Conselho Superior da Defensoria Pública
do Estado do Piauí, na sessão do dia 27 de junho de 2007, opinou, por unanimidade,
nos termos do art. 9º e 52 da Lei Complementar Estadual, de 30 de novembro de 2005,
pela confirmação do relatório apresentado pelo Corregedor � Geral;

Considerando a necessidade de obediência ao prazo embutido
no art.53 da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005, para
manifestação sobre a confirmação ou não do Defensor Público na carreira, depois de
ouvido o Conselho Superior da Defensoria Pública;

RESOLVE:

CONFIRMAR a Defensora Pública Daniela Neves Bona na
carreira de Defensor Público, nos termos do art. 13, XXVII e art.53 da Lei Complementar
Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

DETERMINAR, ainda, que o presente expediente seja publicado
no Diário Oficial do Estado, a fim de que surta seus devidos efeitos legais e jurídicos,
bem como seja lançado nos assentos funcionais do Defensor Público, a teor do que
dispõe o art. 13, § 2º da Resolução nº 07 do Conselho Superior da Defensoria Pública.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, em Teresina, 12
de julho de 2007.

Nelson Nery Costa
Defensor Público-Geral

P. P.  7638

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

      PORTARIA N.º 018/2007             TERESINA-PI, 16 de Julho de 2007.

A ENCARREGADA PELO PROCESSO DE CRIAÇÃO E

APLICAÇÃO DAS COMPETÊNCIAS DA  EMGERPI, conforme designada e em

cumprimento ao Decreto n° 12.597 de 16 de maio de 2007.

R E S O L V E:

I � Autorizar, em atenção ao Oficio nº 478/2007 da SEMAR a cessão

da servidora Robenilde Maria Santos Soares Sampaio, matricula 25165-8, com o cargo

de Auxiliar Administrativo, de acordo com a Lei Complementar n° 83 de 12 de abril de

2007, nos seus arts. 68-A e §  3° 68-B, onde define a cessão ou redistribuição de

pessoal, no âmbito das empresas que serão incorporadas pela EMGERPI, para prestar

seus serviços junto a Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos-SEMAR, sem

ônus para o órgão requisitante.

Esta Portaria entre em vigor na data de sua assinatura.

Dê-se ciência, cumpra-se, publique-se.

Gabinete da Presidente da CEASA, em Teresina-PI

 __________________________________________

LUCILE DE SOUZA MOURA

Presidente da CEASA

P. P.  7628

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
UNIDADE DE CORREGEDORIA DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA N.° 139/GAB/2007                         Teresina,  17  de julho de 2007.

A DELEGADA CORREGEDORA GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

DO PIAUI EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições   legais, e com fundamento no

Art. 167 da Lei Complementar Estadual n° 13, de 03/01/94, com a nova redação dada

pela Lei Complementar nº 025, de 15.08.01;

CONSIDERANDO o Despacho do Presidente da Comissão de Sindicância

Administrativa Disciplinar nº 19/GPAD/2007, datado de 16.07.07, constante dos autos.

RESOLVE:

PRORROGAR, nos termos do art. 167 da Lei Complementar nº 13, de

03.01.1994, com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 025/2001, por mais 30

(trinta) dias, o prazo para a conclusão da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 019/

GPAD/2007, instaurada por força da Portaria nº 108/GAB/2007, de 08.06.07.

Publique-se;

Cientifique-se;

Cumpra-se.

Fernanda Paiva Nunes Marreiros Marques

Delegada de Polícia Civil

Corregedora Geral da Polícia Civil em Exercício

P. P.  7625


